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A C Ó R D Ã O 

(SDI-1) 

GMBM/rrsc 

 

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE 

REVISTA. RECURSO DE EMBARGOS 

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 

13.015/2014. EXECUÇÃO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS 

TRABALHISTAS. CONHECIMENTO DO 

RECURSO DE REVISTA POR VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE.  Encontra-se pacificado, na 

SBDI-1, o entendimento de que a pretensão de 

correção do índice de correção monetária e 

conformação dos termos do acórdão regional à 

tese vinculante do STF sobre a matéria viabiliza 

o conhecimento do recurso de revista por 

violação do artigo 5º, II, da Constituição 

Federal, violação que se dá de forma direta e 

literal, no termos do que preceitua o artigo 896, 

§ 2º, da CLT. Precedentes. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS 

TRABALHISTAS E JUROS DE MORA. DANO 

MORAL E MATERIAL.  INDENIZAÇÃO. 

PARCELA ÚNICA. DECISÃO PROFERIDA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADC 58. 

Trata-se de condenação em indenização por 

danos morais e materiais, em parcela única. 

Para o caso em exame, esta Corte superior 

havia fixado o entendimento de que os juros 

de mora das condenações em danos morais e 

materiais deveriam ser contados da data do 

ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 

439 do TST, e a atualização monetária se daria 

a partir da decisão de arbitramento ou 

alteração de valores das referidas 
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condenações, momento em que há o 

reconhecimento do direito à verba 

indenizatória. O Supremo Tribunal Federal, em 

Sessão Plenária realizada em 18 de dezembro 

de 2020, ao julgar o mérito das Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 6.021, em 

conjunto com as Ações Diretas de 

Constitucionalidade nºs 58 e 59, julgou 

parcialmente procedentes as ações, a fim de, 

emprestando interpretação conforme à 

Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, 

da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 

2017, definir, com efeito vinculante, a tese de 

que “à atualização dos créditos decorrentes de 

condenação judicial e à correção dos depósitos 

recursais em contas judiciais na Justiça do 

Trabalho deverão ser aplicados, até que 

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices 

de correção monetária e de juros que vigentes 

para as condenações cíveis em geral, quais sejam 

a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a 

partir do ajuizamento da ação, a incidência da 

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)” (redação 

dada após acolhidos embargos de declaração a 

fim de sanar erro material). Ao julgar os 

primeiros embargos declaratórios esclareceu 

que: “Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a 

que antecede o ajuizamento das ações 

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador 

o IPCA-E acumulado no período de janeiro a 

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, 

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal 

(IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR 

como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da 

MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão 

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 

8.177, de 1991).”. Houve modulação dos efeitos 
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da decisão principal, fixando-se o 

entendimento segundo o qual todos os 

pagamentos realizados a tempo e modo, 

quaisquer que tenham sido os índices 

aplicados no momento do ato jurídico perfeito, 

assim como os processos alcançados pelo 

manto da coisa julgada, devem ter os seus 

efeitos mantidos, ao passo que os processos 

sobrestados, em fase de conhecimento, 

independentemente de haver sido proferida 

sentença, devem ser enquadrados no novo 

entendimento jurídico conferido pelo 

precedente vinculante, sob pena de 

inexigibilidade do título executivo exarado em 

desconformidade com o precedente em 

questão. Quanto aos processos em fase de 

execução, com débitos pendentes de quitação, 

e que não tenham definido o índice de 

correção no título executivo, também devem 

seguir a nova orientação inaugurada pelo 

precedente. Diante do decidido, é possível 

concluir, sucintamente, que, para todos os 

processos com débitos trabalhistas quitados 

até a data do referido julgado (18/12/2020), 

torna-se inviável o reexame da matéria, seja 

como pretensão executória residual, seja como 

incidente de execução, seja como pretensão 

arguível em ação autônoma, ainda que de 

natureza rescisória. Já para os processos em 

fase de execução que possuem débitos não 

quitados, há que se verificar o alcance da coisa 

julgada. Se o índice de correção monetária 

aplicável aos débitos trabalhistas foi fixado no 

título executivo, transitando em julgado, não há 

espaço para a rediscussão da matéria, nos 

termos acima referidos. Ao contrário, se não 

tiver havido tal fixação no título executivo, 
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aplica-se de forma irrestrita o precedente do 

Supremo Tribunal Federal, incidindo o IPCA-E 

até a data imediatamente anterior ao 

ajuizamento da ação, e desde então, a taxa 

SELIC. Com a fixação do precedente vinculante 

exarado pelo Supremo Tribunal Federal nos 

autos da ADC nº 58, que afastou o critério 

previsto no art. 883 da CLT como base jurídica 

para o cômputo de juros de mora na Justiça do 

Trabalho, tem-se que incidirá a taxa SELIC – 

que engloba juros e correção monetária, desde 

a data do ajuizamento da ação nesta Justiça 

Especializada, e não mais pelo critério cindido a 

que faz alusão a Súmula 439 do TST, se 

amoldando, assim, ao precedente vinculante 

do STF. Tal conclusão decorre da própria 

unificação havida entre a disciplina dos juros 

moratórios e da atualização monetária dos 

débitos trabalhistas, cuja taxa SELIC passou a 

ser utilizada de forma geral para ambos os 

aspectos (correção e juros de mora), tornando 

impraticável a dissociação de momentos para a 

incidência do índice no processo trabalhista.  

Ainda, o STF não fez distinção quanto à 

natureza dos créditos deferidos para aplicação 

da decisão vinculante proferida na ADC nº 58. 

Em recentes reclamações, a Suprema Corte 

tem definido não haver “diferenciação quanto à 

atualização monetária de créditos oriundos de 

condenação ao pagamento de indenização por 

dano moral e daqueles oriundos de condenação 

por dívidas trabalhistas comuns”. (Reclamação nº 

46.721, Rel. Ministro Gilmar Mendes, decisão 

monocrática publicada no Dje em 27/07/2021). 

Ainda, nesse sentido: Rcl 55.640/PI, Relator 

Ministro Edson Fachin, Dje de 01/06/2023; Rcl 

56.478/ES, Relator Ministro Nunes Marques, 
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Dje de 19/06/2023; Rcl 61.322/SP, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, Dje de 04/08/2023; Rcl 

61.903/AM, Relator Ministro Alexandre de 

Moraes, Dje de 30/08/2023; Rcl 62.698/SP, 

Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe de 

29/02/2024.  Recurso de embargos conhecido 

e parcialmente provido. 

  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em 

Recurso de Revista n° TST-E-RR-202-65.2011.5.04.0030, em que é Embargante BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. e é Embargado REINALDO FERRARI RECH. 

 

Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado 

contra acórdão proferido pela c. 7ª Turma deste Tribunal Superior do Trabalho, 

mediante o qual não conheceu do seu recurso de revista quanto ao tema “EXECUÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS E DOS DEPÓSITOS RECURSAIS”. 

O recurso foi admitido quanto ao tema por divergência 

jurisprudencial (fls. 1829/1830). 

Sem impugnação aos embargos. 

O recurso de embargos foi interposto sob a égide da Lei nº 

13.015/2014. 

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 

Trabalho, nos termos do artigo 95 do RITST. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

CONHECIMENTO 

 

Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade, passo 

ao exame dos específicos do recurso de embargos.  
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EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS 

TRABALHISTAS. CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA POR VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO 

 

A c. Sétima Turma não conheceu do recurso de revista do 

reclamado, em que indicada violação dos artigos 5º, II, XXXVI, 22, I e 102 da Constituição. 

Assentou que “diante do equacionamento da questão acerca do 

índice aplicável ao cálculo da correção monetária pela análise de legislação 

infraconstitucional, afigura-se inviável o processamento de recurso de revista em fase de 

execução, tendo em vista o óbice do art. 896, § 2º, da CLT, que restringe a admissibilidade 

deste apelo de natureza extraordinária à demonstração de ofensa direta e literal a 

dispositivo da Constituição da República.”. 

Os termos do acórdão embargado:  
 

1.1 - CORREÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS – ÍNDICE INPC  

O Tribunal Regional negou provimento ao agravo de petição do 

executado, nos seguintes termos, a fls. 119-126:  

A decisão que julgou improcedente os embargos à 

execução, está assim fundamentada, neste ponto:  

Desassiste razão ao embargante. 

A celeuma já foi devidamente equacionada pelo 

entendimento vazado na OJ nº 49 da Seção Especializada em 

Execução deste Regional, in verbis:  

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 49 - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. A partir de 14 de 

março de 2013, o índice a ser utilizado para atualização 

monetária dos débitos trabalhistas deve ser o INPC, diante 

da declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo 

Tribunal Federal, na ADI 4357, do uso da TR como fator de 

atualização monetária. 

Disponibilizada no DEJT dias 5, 6 e 9.06.2014, 

considerada publicada nos dias 6, 9 e 10.06.2014. 

Pelo que, no particular, de antemão, nos termos do 

art. 557 do CPC, resta fragilizada eventual pretensão 

recursal da parte. 

Rejeito, portanto. 

Quanto ao andamento do feito registro que: Os cálculos 

foram objeto de certidão da Vara pois se tratam de parcelas 

indenizatórias. 
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Para o cálculo da correção monetária foi utilizado o INPC, 

nos termos da OJ 49 desta Seção. 

Quanto ao índice a ser usado para correção do débito. 

Adoção do IPCA-E a partir de 30 de junho de 2009. 

Quanto a aplicação da TR, este índice foi afastado como 

fator de correção, pelo Pleno desta Corte exercendo o controle 

difuso de constitucionalidade em casos específicos, esta Seção 

Especializada em Execução, nos autos da Ação Trabalhista nº 

0029900-40.2001.5.04.0201 (AP), suscitou incidente de 

inconstitucionalidade da expressão "equivalente à TRD", contida 

no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991. 

O fato é que as recentes decisões do TST são no sentido de 

o art. 39 da Lei n° 8.177/91 permanece em plena vigência, razão 

pela qual deve ser mantida a Taxa Referencial como índice de 

atualização dos créditos trabalhista. 

Neste sentido recente ementa:  

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

ÍNDICE APLICÁVEL. 1. O Supremo Tribunal Federal, nos 

autos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 4.357, 

4.372, 4.400 e 4.425, reconheceu a inconstitucionalidade da 

regra inserida no art. 100 da CF, por força da Emenda 

Constitucional n° 62, especificamente do seu § 12, no que 

se refere à expressão "índice oficial de remuneração básica 

da caderneta de poupança" nele abrigada. 2. Esta Corte 

Superior, em sua composição plenária, nos autos do 

processo n° TST-ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, analisou a 

constitucionalidade da diretriz insculpida no caput do art. 

39 da Lei n° 8.177/91, na parte em que determina a 

utilização da variação acumulada da TRD para fins de 

atualização monetária, à luz da interpretação dada pelo 

Supremo Tribunal Federal, consoante suso mencionado. Na 

ocasião, declarou-se a inconstitucionalidade, por 

arrastamento, da expressão "equivalentes à TRD", contida 

no caput do art. 39 da Lei n° 8.177/91; adotou-se a técnica 

da interpretação conforme à Constituição para manter o 

direito à atualização monetária dos créditos trabalhistas 

mediante a incidência do índice que reflita a variação plena 

da inflação; definiu-se a variação do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como fator de 

atualização a ser utilizado na tabela de atualização 

monetária dos débitos trabalhistas na Justiça do Trabalho; e 

determinou-se a modulação dos efeitos para que, nos 

processos em curso, incidisse a aplicação do IPCA-E como 
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parâmetro de atualização monetária a partir de 30 de junho 

de 2009. 3. Entretanto, posteriormente à decisão plenária 

desta Corte Superior Trabalhista, o Supremo Tribunal 

Federal, em 14/10/2015, por meio de decisão monocrática 

da lavra do Ministro Dias Toffoli, nos autos da Reclamação 

n° 22.012, ajuizada pela Federação Nacional dos Bancos, 

deferiu liminar para suspender os efeitos da decisão 

proferida por esta Corte na Arguição de 

Inconstitucionalidade n° TST-ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, 

bem como da tabela única editada pelo Conselho Superior 

da Justiça do Trabalho. Consoante a referida liminar, a 

decisão do TST extrapolou o entendimento do STF nos 

julgamento das ADINs supramencionadas, correlatas à 

sistemática de pagamentos de precatórios introduzida pela 

Emenda Constitucional n° 62/2009, pois a posição adotada 

por esta Corte Superior usurpou a competência do 

Supremo para decidir, como última instância, controvérsia 

com fundamento na Constituição Federal, mormente 

porque o art. 39 da Lei n° 8.177/91 não fora apreciado pelo 

Supremo Tribunal Federal em sede de controle concentrado 

de constitucionalidade, nem submetido à sistemática da 

repercussão geral. 4. Logo, tem-se que o art. 39 da Lei n° 

8.177/91 permanece em plena vigência, razão pela qual 

deve ser mantida a Taxa Referencial como índice de 

atualização dos créditos trabalhistas. Recurso de revista 

conhecido e provido. Processo: RR - 77-12.2011.5.04.0026 

Data de Julgamento: 18/05/2016, Relatora Ministra: Dora 

Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

20/05/2016. 

Importante destacar que as decisões da Quarta Região 

aplicando o IPCA-E têm sido objeto de Reclamações junto ao STF, 

como ocorreu na de número 24.445, no sentido de o Juiz da 10ª 

Vara da Capital proceda à liquidação dos débitos trabalhistas de 

acordo com o art. 39 da Lei nº 8.177/91 e a "tabela única" editada 

pelo CSJT, observados os efeitos da decisão cautelar da Rcl nº 

22.012/RS, com determinação expressa de que o conteúdo da 

decisão liminar fosse informado a todos os juízes vinculados à 

quarta região. 

Por conta de tudo isso, evolui meu convencimento no 

sentido de que é insustentável manter decisões no mesmo 

sentido. Quero destacar que não ignoro o grande prejuízo ao 

crédito do trabalhador com a aplicação da TR e muito menos a 

grande distorção que representa o fato de que ao empregado de 

ente público seja aplicada o IPCA-E e ao empregado da empresa 
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privada a TR. Mas mesmo assim, a situação como posta, 

obriga-me a submissão à decisão superior. Portanto, passo a 

aplicar a TR como fator de correção monetária. 

Contudo, a Seção Especializada, pela sua maioria, decidiu 

por manter a orientação afastando a aplicação da TR. 

No caso, como a decisão atacada manteve a decisão pela 

aplicação do INPC, a orientação da Seção importaria em reforma 

em prejuízo do executado. 

Portanto, vencido o Relator mantenho a decisão recorrida. 

O executado não se conforma com essa decisão. Nas razões de recurso 

de revista, sustenta, em síntese, que deve ser aplicado o índice TR para a 

correção dos débitos trabalhistas. 

Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXVI, 22, I e 102 da Constituição Federal 

pela desconsideração dos termos do art. 39 da Lei nº 8.177/91. 

Em se tratando de processo em fase de execução, a admissibilidade de 

recurso de revista está adstrita à demonstração de violação direta e literal de 

dispositivo da Constituição da República, a teor do disposto no art. 896, § 2º, 

da CLT. 

Todavia, é certo que a controvérsia relativa ao índice de correção 

monetária aplicada aos débitos trabalhistas foi solucionada à luz de 

dispositivos de natureza infraconstitucional. 

Logo, a constatação de eventual afronta aos dispositivos constitucionais 

invocados pelo recorrente seria apenas reflexa, na medida em que 

dependeria do exame da legislação infraconstitucional, o que afasta a violação 

direta exigida no art. 896, § 2º, da CLT. 

Por derradeiro, esta Corte tem reiteradamente obstado o exame da 

questão da correção monetária na fase de execução, ante a ausência de 

ofensa constitucional direta: AIRR-67600-13.2007.5.04.0016, 7ª Turma, Rel. 

Min. Vieira de Mello Filho, DEJT de 24/4/2017; RR-99900-67.2008.5.04.0121, 7ª 

Turma, Rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT de 4/11/2016; 

RR-82000-39.2005.5.04.0004, 7ª Turma, Rel. 

Min. Douglas Alencar Rodrigues, DEJT de 3/2/2017; 

AIRR-17100-34.2002.5.04.0010, 8ª Turma, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, DEJT de 8/4/2016; AIRR-93900-42.2008.5.04.0512, 3ª Turma, Rel. Min. 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT de 11/12/2015; e 

AIRR-78100-85.2005.5.04.0024, 6ª Turma, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 

DEJT de 23/10/2015. 

Assim, não conheço do recurso de revista. 

 

 

 

Nas razões, o reclamado indica divergência jurisprudencial. 
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Argumenta que a decisão que determina a aplicação de outro 

índice em detrimento da TRD à atualização dos créditos trabalhistas viola literalmente o 

artigo 5º, II e LIV, da Constituição. 

Ao exame. 

A viabilidade do recurso de embargos se dá mediante invocação 

de divergência jurisprudencial entre as Turmas desta Corte e entre estas e a SBDI-1 do 

TST ou contrárias a súmula do TST ou a orientação jurisprudencial desta Subseção ou a 

súmula vinculante do STF, nos limites do artigo 894, II, da CLT. 

Ainda, tratando-se de recurso de embargos interpostos em sede 

de execução, incide a diretriz da Súmula 433 do TST, segundo a qual “a admissibilidade 

do recurso de embargos contra acórdão de Turma em Recurso de Revista em fase de 

execução, publicado na vigência da Lei nº 11.496, de 26.06.2007, condiciona-se à 

demonstração de divergência jurisprudencial entre Turmas ou destas e a Seção Especializada 

em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho em relação à interpretação de 

dispositivo constitucional”.  

O aresto oriundo da 1ª Turma, transcrito em conformidade com 

os termos da Súmula 337 do TST, espelha divergência específica ao selar a seguinte 

tese: 

 
RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. 

EXECUÇÃO. DÉBITOS TRABALHISTAS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 1. Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o 

exame do índice aplicável à atualização monetária dos débitos trabalhistas é 

cabível por ofensa ao artigo 5º, II, da CF/88, porquanto viola de forma direta 

dispositivo legal que determina a aplicação da TR (Taxa Referencial). 

Precedentes. 2. Nesse contexto, ao exame do tema, este Tribunal, em sua 

composição plenária (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231), declarou a 

inconstitucionalidade da expressão "equivalentes à TRD", contida no caput do 

artigo 39 da Lei n° 8.177/91, e, adotando a técnica de interpretação conforme 

a Constituição para o texto remanescente do dispositivo impugnado, fixou a 

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como 

fator de correção a ser utilizado na tabela de atualização monetária dos 

débitos trabalhistas na Justiça do Trabalho. 3. No entanto, o Ministro Dias 

Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, nos autos da Reclamação nº 

STF-Rcl-22.012/RS, mediante decisão monocrática, deferiu "... pedido liminar 

para suspender os efeitos da decisão reclamada e da ' tabela única' editada 

pelo CSJT em atenção à ordem nela contida, sem prejuízo do regular trâmite 

da Ação Trabalhista nº 0000479-60.2011.5.04.0231, inclusive prazos recursais". 
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4. Destarte, diante da referida decisão, esta Corte vem entendendo que deve 

ser mantida a TR como índice de atualização monetária dos débitos 

trabalhistas, razão pela qual o Tribunal Regional, ao decidir que "deve ser 

mantido o IPCA-E como índice", ofendeu o artigo 5º, II, da Constituição 

Federal. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido. (Processo: RR - 

108800-69.2003.5.04.0006 Data de Julgamento: 15/02/2017, Relator Ministro: 

Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 17/02/2017). 

 

 

Demonstrada a divergência jurisprudencial válida e específica, 

conheço dos embargos. 

 

2 - MÉRITO 

 

EXECUÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS 

TRABALHISTAS E DOS DEPÓSITOS RECURSAIS. CONHECIMENTO DO RECURSO DE 

REVISTA POR VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO 

 

Cinge-se o debate na possibilidade de conhecimento do recurso 

de revista interposto em fase de execução, em que se discute a correção monetária dos 

débitos trabalhistas, por violação doa artigo 5º, II, da Constituição, nos termos da 

Súmula 266 do TST. 

Encontra-se pacificado, na SBDI-1, o entendimento de que a 

pretensão de correção do índice de correção monetária e conformação dos termos do 

acórdão regional à tese vinculante do STF sobre a matéria viabiliza o conhecimento do 

recurso de revista por violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal, violação que se 

dá de forma direta e literal, no termos do que preceitua o artigo 896, § 2º, da CLT. 

Precedentes da SBDI-1 e de turmas do TST: 

 
EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA OPOSTOS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.015/2014 - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS 

TRABALHISTAS - CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA POR VIOLAÇÃO 

DO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - POSSIBILIDADE É possível o 

conhecimento do Recurso de Revista por violação do art. 5º, II, da Constituição 

da República quanto à matéria relativa ao índice de correção monetária dos 

débitos trabalhistas. Julgados de todas as Turmas do Eg. TST. Embargos 

conhecidos e providos. (Processo: E-ARR - 56000-68.2006.5.04.0003 Data de 
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Julgamento: 04/08/2022, Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 

19/08/2022). 

 

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E 

13.467/2017. EXECUÇÃO. CONTROVÉRSIA SOBRE O CONHECIMENTO DO 

RECURSO DE REVISTA POR VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II, DA CF/88. ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS TRABALHISTAS. Discute-se o 

conhecimento do recurso de revista por violação do artigo 5º, II, da 

Constituição Federal, em atenção ao disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e ao 

preconizado na Súmula 266 do TST. Em decisão proferida no julgamento do 

Proc. E-ARR-56000-68.2006.5.04.0003, DEJT de 19/8/2022, esta Subseção, por 

unanimidade, corroborou o entendimento firmado mais recentemente no 

âmbito de todas as Turmas deste Tribunal, admitindo a possibilidade de 

conhecimento do recurso de revista por violação do artigo 5º, II, da 

Constituição Federal, na análise de processo em fase de execução no qual se 

debata acerca do índice de atualização monetária a ser adotado no cálculo 

dos créditos trabalhistas. Prosseguindo no julgamento da causa, aplicando-se 

o direito à espécie, consoante diretriz preconizada nas Súmulas 456 e 457 do 

STF, cumpre destacar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão 

realizada em 18/12/2020, por maioria, julgou parcialmente procedente a Ação 

Declaratória de Constitucionalidade nº 58, conferindo interpretação conforme 

a Constituição Federal aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, ambos da CLT, para 

considerar que "à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial 

e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do 

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os 

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para as 

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase 

pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC". Houve 

modulação de efeitos para contemplar processos em curso, bem como 

aqueles com sentença transitada em julgado. No caso dos autos, na fase de 

conhecimento, não houve decisão acerca do índice de correção monetária 

aplicável aos créditos trabalhistas reconhecidos em juízo e, em execução de 

sentença, o Tribunal Regional adotou como índice de atualização a TRD até 

13/3/2013 e após essa data, o INPC, a fim de evitar a reformatio in pejus. 

Aplica-se, pois, a decisão vinculante do Supremo Tribunal Federal. Recurso de 

embargos conhecido e parcialmente provido. (Processo: E-RR - 

19-27.2015.5.04.0007 Data de Julgamento: 22/09/2022, Relator Ministro: 

Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/09/2022). 

 

(...) III - RECURSO DE REVISTA DO EXECUTADO. RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17. EXECUÇÃO. CRÉDITOS 

TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TESE FIRMADA NO JULGAMENTO 
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CONJUNTO DAS AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE (ADCS) 

58 E 59 E DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE (ADIS) 5867 E 

6021. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. PROVIMENTO PARA ADEQUAR A 

DECISÃO À JURISPRUDÊNCIA DO STF. 1. Constato haver transcendência, tendo 

em vista a fixação de tese pelo Supremo Tribunal Federal a respeito da 

matéria. 2. O Tribunal Regional do Trabalho proferiu decisão, na fase de 

execução, no sentido de determinar a adoção do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo-Especial (IPCA-E) a partir de 25/03/2015. 3. Contudo, em 

sessão do dia 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, 

pela procedência parcial das ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, conferindo 

interpretação conforme à Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da 

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar que à 

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos 

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser 

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de 

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, 

quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a 

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). 4. Ressalte-se que, nos 

termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, a atualização dos 

créditos trabalhistas pelo IPCA-E, na fase pré-judicial, não exclui a aplicação 

dos juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991. 5. Contudo, 

são ressalvados, e, portanto, reputados válidos, todos os pagamentos 

realizados em que utilizada a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e 

modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos 

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, nos termos do julgamento 

proferido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867. 6. Configurada a violação do 

art. 5º, II, da CF. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido" 

(RR-2049700-74.2009.5.09.0015, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos 

Scheuermann, DEJT 29/4/2022). 

 

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE EXECUTADA. RECURSO DE 

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. EXECUÇÃO. ÍNDICE 

DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. NÃO FIXAÇÃO DO CRITÉRIO NO TÍTULO 

EXECUTIVO. APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE 

. Diante de possível violação do art. 5º, II, da CRFB/1988, dá-se provimento a 

agravo de instrumento. Agravo de instrumento conhecido e provido. II - 

RECURSO DE REVISTA DA PARTE EXECUTADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA 

LEI 13.015/2014. EXECUÇÃO. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. NÃO 

FIXAÇÃO DO CRITÉRIO NO TÍTULO EXECUTIVO. APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO 

DE CONSTITUCIONALIDADE . O Supremo Tribunal Federal, na decisão dos 

ADCs n. 58 e 59 e das ADIs n. 5.857 e 6.021 , decidiu pela inconstitucionalidade 

da aplicação da TR para a correção monetária dos débitos trabalhistas, 
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definindo que, enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão, 

devem ser aplicados os mesmos índices para as condenações cíveis em geral, 

quais sejam, a incidência da correção monetária pelo IPCA-E na fase 

pré-judicial e, a partir da citação, pela taxa Selic. Houve modulação dos efeitos 

da decisão no sentido de que deverão ser reputados válidos, e quanto aos 

processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento, 

mesmo na hipótese de existir sentença, deverá ser aplicada, de forma 

retroativa, a taxa Selic (juros e correção monetária). A decisão do STF tem 

efeito vinculante e atinge os processos com decisão definitiva em que não 

haja nenhuma manifestação expressa sobre os índices de correção monetária 

e as taxas de juros, bem como que "devem ser mantidas e executadas as 

sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% 

ao mês". Ressalte-se que, em 25/10/2021, a decisão foi ainda complementada 

em função de acolhimento parcial dos embargos de declaração opostos pela 

Advocacia Geral da União para sanar o erro material constante da decisão de 

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do 

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da 

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos infringentes (DJE 

04/11/2021). Diante desse quadro, considerando a pacificação da matéria por 

tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle concentrado 

de constitucionalidade, com efeito vinculante e eficácia erga omnes , cumpre a 

todas as instâncias do Poder Judiciário aplicá-la aos casos postos à sua 

apreciação, de modo a imprimir plena efetividade ao posicionamento do STF, 

razão pela qual não se cogita de ofensa ao Princípio do non reformatio in 

pejus . Recurso de revista conhecido e provido" (RR-25623-69.2014.5.24.0006, 

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 29/4/2022). 

 

(...) II - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA 

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO . ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS DÉBITOS TRABALHISTAS. DECISÃO DO STF.1. A Corte Regional 

determinou a aplicação da TR até 24/3/2015 e do IPCA-E a partir de 25/3/2015, 

como índices de correção monetária aplicáveis aos débitos trabalhistas. 2. 

Com a edição da Lei 13.467/2017, que instituiu a reforma trabalhista, foi 

incluído o § 7º ao art. 879 da CLT, que elegeu a TR como índice de correção 

monetária. A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi questionada 

pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - 

ANAMATRA, por meio das ADI' s 5.867 e 6.021, sob o argumento de que a 

referida norma viola o direito de propriedade e a proteção do trabalho e do 

trabalhador. Por outro lado, o referido dispositivo também foi alvo das ADC' s 

58 e 59, em que se buscou a declaração da sua constitucionalidade. 3. O 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento das mencionadas ações 

constitucionais, todas da Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, DEJT 7/4/2021, 

decidiu, por maioria, julgá-las parcialmente procedentes, para conferir 
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interpretação, conforme a Constituição, ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, 

ambos da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, "no sentido de 

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial 

e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do 

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os 

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para as 

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase 

pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código 

Civil)." . Opostos embargos de declaração em face dos acórdãos proferidos 

nas ADCs 58 e 59, o Supremo Tribunal Federal acolheu parcialmente os 

declaratórios "tão somente para sanar o erro material constante da decisão 

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer a incidência 

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência 

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem conferir efeitos infringentes". 

Assim, a incidência da taxa SELIC passou a se dar a partir do ajuizamento da 

ação, e não mais da citação, marco temporal que deve ser observado de ofício 

pelos magistrados, por decorrer de erro material na decisão do STF. 

Observe-se que em relação à fase judicial, a Corte Suprema foi enfática no 

sentido de que a aplicação da taxa Selic não pode ser cumulada com a 

aplicação de outros índices de atualização monetária, sob pena de bis in idem 

. Ainda por maioria, o Tribunal modulou os efeitos da decisão, ao 

entendimento de que: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer 

rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 

rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou 

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial 

ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, 

assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em 

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; ii) os 

processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase 

recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título 

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 

525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão 

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-ão aplicar eficácia erga 

omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados 

em julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 

consideração de seguir os critérios legais) . 4. No presente caso , não houve 

definição, na fase de conhecimento, quanto ao índice de correção monetária 

aplicável. Dessa forma, em sede de execução de sentença, o Tribunal a quo 

aplicou a TR até 24/3/2015 e o IPCA-E, a partir de 25/3/2015, para correção 

dos débitos trabalhistas, contrariamente ao decidido pelo STF, no sentido da 
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"incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 

incidência da taxa SELIC" . Nesse contexto, o apelo merece conhecimento. 

Recurso de revista conhecido por violação do artigo 5º, II, da CF e provido" 

(RR-335-93.2014.5.17.0013, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza 

Agra Belmonte, DEJT 8/4/2022). 

 

"I) AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA 

RECLAMADA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL NA 

ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS - MATÉRIA JULGADA PELA 

SUPREMA CORTE NA ADC 58 - PROVIMENTO. Diante de possível violação do 

art. 5º, II, da CF, bem como contrariedade ao entendimento firmado pela 

Suprema Corte no julgamento da ADC 58, dá-se provimento ao agravo para 

determinar o processamento do agravo de instrumento em recurso de revista 

do Executado. Agravo provido. II) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA DA RECLAMADA - POSSÍVEL VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, DA CF E 

CONTRARIEDADE À DECISÃO PROFERIDA PELA SUPREMA CORTE NO 

JULGAMENTO DA ADC 58 - PROVIMENTO. Provido o agravo por possível 

violação do art. 5º, II, da CF, bem como contrariedade ao entendimento 

firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADC 58, o 

provimento do agravo de instrumento para determinar o processamento do 

recurso de revista é medida que se impõe. Agravo de instrumento provido . III) 

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - DECISÃO DE CARÁTER VINCULANTE 

PROFERIDA PELA SUPREMA CORTE NO JULGAMENTO DA ADC 58 - 

PROVIMENTO PARCIAL . 1. Ao término do ano judiciário de 2020, o STF julgou 

o mérito da ADC 58, que versava sobre a correção monetária dos débitos 

judiciais trabalhistas, devendo ser observada a decisão proferida por todas as 

instâncias judiciárias da Justiça do Trabalho, tendo em vista o caráter 

vinculante da questão dirimida pelo Pretório Excelso em sede de controle 

concentrado de constitucionalidade. 2. A decisão final do STF na referida ação 

declaratória de constitucionalidade, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 

5867 e 6021, teve como dispositivo: " Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade e as ações 

declaratórias de constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à 

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela 

Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se considerar que à atualização dos 

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos 

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até 

que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária 

e de juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais 

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a 

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) " (julgado em 18/12/20, 

vencidos os Min. Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco 

Aurélio). 3. A decisão majoritária da Suprema Corte teve a virtude de equalizar 

a atualização de todos os débitos judiciais, qualquer que seja a sua natureza, 
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trabalhista, administrativa, tributária, previdenciária ou cível, não se 

justificando o superprivilégio que se buscava para o crédito judicial 

trabalhista. 4. Sistematizando a parte final do voto condutor, do Min. Gilmar 

Mendes, que deixou claro os parâmetros de aplicação da decisão, temos 4 

situações distintas, com a modulação levada a cabo pela Suprema Corte na 

mesma assentada: 1) débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos - 

serão mantidos os critérios com os quais foram pagos (TR ou IPCA-e + juros 

de 1% ao mês); 2) processos transitados em julgado COM definição dos 

critérios de juros e correção monetária - observar-se-ão esses critérios (TR ou 

IPCA-e + juros de 1% ao mês); 3) processos transitados em julgado SEM 

definição dos critérios de juros e correção monetária - atualização e juros pela 

Taxa SELIC (que já engloba os dois fatores); e 4) processos em curso - IPCA-e 

mais juros equivalentes à TR acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o período 

pré-processual, e Taxa SELIC (englobando juros e correção monetária) para o 

período processual. 5. No caso da fase pré-processual, os juros continuam 

sendo os previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/91, pois apenas o § 1º do 

referido artigo trata da fase processual. E na fase processual, a SELIC não 

substitui apenas a TR da correção monetária, mas também a TR dos juros, 

pois os engloba. 6. Como a decisão da Suprema Corte se deu em controle 

concentrado de constitucionalidade das leis, em que se discute a 

constitucionalidade da lei em tese e não para o caso concreto, não há de se 

cogitar de julgamento extra petita ou reformatio in pejus . Ademais, a própria 

decisão do STF foi clara, no sentido de aplicação da tese de repercussão geral 

aos processos em curso ou transitados em julgado sem definição de critérios 

de juros e correção monetária. Desse modo restam superadas as teses 

patronal (de aplicação da TR a todo o período, processual e pré-processual) e 

obreira (de aplicação do IPCA-e a todo o período, processual e 

pré-processual), uma vez que o STF fez distinção entre os períodos, acolhendo 

em parte as teses patronal e obreira, conforme o período, processual ou 

pré-processual. 7. No caso dos autos, o Regional determinou a incidência da 

TR, até 25/03/15, e do IPCA-E, a partir de 26/03/15, como índices de correção 

monetária dos créditos trabalhistas. 8. Assim, impõe-se a reforma da decisão 

regional, para determinar a aplicação da tese vinculante do STF fixada na ADC 

58, no sentido da incidência do IPCA-E mais juros pela TR acumulada na fase 

pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC, que já inclui os 

juros de mora. Recurso de revista parcialmente provido" 

(RR-21585-40.2013.5.04.0221, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva 

Martins Filho, DEJT 18/3/2022). 

 

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA . ACÓRDÃO 

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. IPCA-E. CRÉDITOS 

TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. Em razão de provável caracterização 

de ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, dá-se provimento ao agravo 

de instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de revista. 
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Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA . ACÓRDÃO PUBLICADO 

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. IPCA-E. CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. O 

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária realizada em 18 de dezembro 

de 2020, ao julgar o mérito das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 

5.867 e 6.021, em conjunto com as Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 

58 e 59, julgou parcialmente procedentes as ações, a fim de, emprestando 

interpretação conforme a Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da 

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante, a 

tese de que "à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à 

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho 

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos 

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as condenações 

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a 

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código 

Civil)" (redação dada após acolhidos embargos de declaração a fim de sanar 

erro material). Houve modulação dos efeitos desta decisão, fixando-se o 

entendimento segundo o qual todos os pagamentos realizados a tempo e 

modo, quaisquer que tenham sido os índices aplicados no momento do ato 

jurídico perfeito, assim como os processos alcançados pelo manto da coisa 

julgada, devem ter os seus efeitos mantidos, ao passo que os processos 

sobrestados, em fase de conhecimento, independentemente de haver sido 

proferida sentença, devem ser enquadrados no novo entendimento jurídico 

conferido pelo precedente vinculante, sob pena de inexigibilidade do título 

executivo exarado em desconformidade com o precedente em questão. 

Quanto aos processos em fase de execução, com débitos pendentes de 

quitação, e que não tenham definido o índice de correção no título executivo, 

também devem seguir a nova orientação inaugurada pelo precedente. 

Decisão regional em desarmonia com esse entendimento. Recurso de revista 

conhecido e provido" (RRAg-1000501-04.2017.5.02.0472, 5ª Turma, Relator 

Ministro Breno Medeiros, DEJT 29/4/2022). 

 

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. LEI Nº 

13.467/2017. RECLAMADO . TRANSCENDÊNCIA. ENTE PRIVADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF. Há transcendência 

política quando se constata que o acórdão recorrido não está conforme a tese 

vinculante do STF. Aconselhável o provimento do agravo de instrumento para 

determinar o processamento do recurso de revista para melhor exame da 

alegada violação do art. 5º, II, da Constituição Federal. Agravo de instrumento 

a que se dá provimento. II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMADO. LEI Nº 

13.467/2017. ENTE PRIVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. 

TESE VINCULANTE DO STF. 1 - O STF conferiu interpretação conforme a 

Constituição Federal aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT (com redação dada 

pela Lei nº 13.467/2017) para definir que, até que sobrevenha nova lei, a 
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atualização monetária dos créditos decorrentes de condenação judicial, 

incluindo depósitos recursais, para entes privados, deve ocorrer da seguinte 

forma: na fase extrajudicial (antes da propositura da ação) incide o IPCA-E 

cumulado com os juros do art. 39, caput , da Lei nº 8.177/1991; na fase judicial 

(a partir do ajuizamento da ação) incide a SELIC, que compreende a correção 

monetária e os juros de mora. 2 - O STF modulou os efeitos da decisão, nos 

seguintes termos: a) " são reputados válidos e não ensejarão qualquer 

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 

rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou 

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial 

ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês "; b) 

" devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou 

o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês "; c) " os processos em curso que 

estejam sobrestados na fase de conhecimento, independentemente de 

estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, 

de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária) "; d) os 

parâmetros fixados " aplicam-se aos processos, ainda que transitados em 

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação expressa 

quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa 

ou simples consideração de seguir os critérios legais) ". 3 - O STF acolheu 

parcialmente os embargos declaratórios opostos pela AGU para sanar erro 

material, registrando que: a) a taxa SELIC incide a partir do ajuizamento da 

ação, e não a partir da citação; b) a taxa SELIC abrange correção e juros, e, a 

partir do ajuizamento da ação, sua aplicação não pode ser cumulada com os 

juros da lei trabalhista; c) não foi determinada a aplicação da tese vinculante à 

Fazenda Pública; d) a correção monetária aplicável a ente público quando 

figurar na lide como responsável subsidiário ou sucessor de empresa extinta é 

matéria infraconstitucional, que não foi objeto da ADC nº 58. 4 - Conforme 

decidido pelo STF na Rcl. 48.135 AgR, quando não for o caso de trânsito em 

julgado, a decisão do STF deve ser aplicada em sua integralidade, não 

havendo reforma para pior ou preclusão, uma vez que se trata de tese 

vinculante firmada em matéria que possui natureza de ordem pública. 5 - No 

caso concreto o índice de correção monetária foi decidido na fase de 

execução. O TRT definiu, no acórdão de agravo de petição, que " considerando 

que a condenação diz respeito a verbas devidas a partir de 04/11/2008, 

acertada a decisão de origem no sentido de que "deverá incidir o índice TRD 

até 25.03.2015, (...) e o IPCA-E, a partir de 26.03.2015", considerando que as 

atualizações posteriores deverão observar o índice vigente à época ". 6 - 

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento. (...) " 

(RR-2282-03.2013.5.03.0113, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes 

Arruda, DEJT 29/4/2022 - destaquei). 
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RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL. 

PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA 

POLÍTICA RECONHECIDA. CONDENAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TAXA DE JUROS. DECISÃO VINCULANTE 

PROFERIDA NA ADC Nº 58. RECURSO DE REVISTA. NATUREZA 

EXTRAORDINÁRIA. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. ATENDIMENTO. 

NECESSIDADE. MODULAÇÃO DE EFEITOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGOS ACESSÓRIOS QUE INTEGRAM O 

PEDIDO (ART. 322, I, DO CPC DE 2015). MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. I . O 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das ADI 6.021 e 5.867 e 

das ADC 58 e 59, conferiu interpretação conforme à Constituição aos arts. 

879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467/2017, para 

determinar a aplicação, até que sobrevenha solução legislativa, dos " mesmos 

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses de 

condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas 

da Fazenda Pública ". II . Norteado pela segurança jurídica, modulou o STF os 

efeitos dessa decisão, de modo que, na fase posterior ao vencimento da 

obrigação e anterior ao ajuizamento da reclamação trabalhista (fase 

extrajudicial), incide o IPCA-E, como índice de correção monetária, e a taxa de 

juros de 1% ao mês (art. 39, caput , da Lei nº 8.177/1991). A partir do 

ajuizamento da ação (fase judicial), deve-se aplicar tão somente a SELIC, sem 

possibilidade de cumulação com outros índices. Por outro lado, no item "i" da 

modulação de efeitos, de forma expressa, procurou-se resguardar: (a) os 

pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no 

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 

depósitos judiciais), e (b) as sentenças transitadas em julgado que 

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou 

o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês. III . Em relação aos processos em 

trâmite nesta Corte Superior, uma vez preenchidos os pressupostos 

extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, abre-se a 

jurisdição para que se observe a decisão vinculante em sua plenitude. Há que 

se registrar, nesse ponto, que a transcendência política da matéria é patente, 

pois o escopo do vetor político consiste em resguardar não só as súmulas do 

TST e do STF, mas também as decisões de observância obrigatória proferidas 

por essas Cortes Superiores. Nos recursos interpostos pela parte reclamante, 

almeja-se, em regra, a aplicação do IPCA-E. A parte reclamada, por sua vez, 

pugna pela correção do débito pela TR. O conhecimento do recurso de revista, 

enseja, por sua vez, em relação à fase judicial, a aplicação da SELIC, que 

abrange tanto os juros quanto a correção monetária. Tal cenário, entretanto, 

não se traduz em julgamento extra petita , tampouco em reformatio in pejus . 

Isso porque, nos termos do art. 322, I, do CPC de 2015, os juros legais e a 

correção monetária estão compreendidos no pedido, consubstanciando-se, 

assim, em meros encargos acessórios da obrigação principal. Independem, 
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pois, de pedido expresso e, em razão disso, eventual silêncio no título 

executivo em relação não enseja qualquer tipo de preclusão. Não é por outro 

motivo que esta Corte Superior editou a Súmula nº 211, consolidando o 

entendimento de que os " juros de mora e a correção monetária incluem-se 

na liquidação, ainda que omisso o pedido inicial ou a condenação ". Trata-se, 

ademais, de matéria de ordem pública, regida por normas cogentes que 

regulamentam a política monetária. O Superior Tribunal de Justiça, a 

propósito, possui firme entendimento de que " a aplicação de juros e correção 

monetária pode ser alegada na instância ordinária a qualquer tempo, 

podendo, inclusive, ser conhecida de ofício. A decisão nesse sentido não 

caracteriza julgamento extra petita, tampouco conduz à interpretação de 

ocorrência de preclusão consumativa, porquanto tais institutos são meros 

consectários legais da condenação " (AgRg no Ag 1.353.317-RS, Rel. Ministro 

Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 9/8/2017). De sorte que os juros e a 

correção monetária podem e devem sofrer modificação em seus parâmetros 

de aplicação e em sua metodologia de apuração, toda vez que norma jurídica 

os modificar, sem que se configure julgamento extra petita ou reformatio in 

pejus . Há que se respeitar, por certo, o momento de incidência, não se 

admitindo retroação da norma em não havendo disposição expressa nesse 

sentido. Tratando-se, pois, de matéria de ordem pública, a alteração da forma 

de cálculo por decisão vinculante ulterior de Tribunal Superior deve ser 

aplicada independentemente da fase em que se encontra o processo, 

ressalvado o trânsito em julgado de decisão judicial que expressamente 

determine a observância de forma de cálculo diversa. IV . No caso vertente, o 

conhecimento do recurso de revista em relação ao tema autoriza a aplicação 

da decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 58. 

V . Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento para 

determinar a observância da decisão vinculante proferida pelo STF na ADC nº 

58" (RR-121300-94.2008.5.04.0006, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira 

Valadao Lopes, DEJT 08/04/2022). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA - 

APLICAÇÃO DE TESE VINCULANTE DO STF PARA A ADC 58. MODULAÇÃO DOS 

EFEITOS. PROVIMENTO. Reconhecida a transcendência da causa e 

demonstrada provável violação ao art. 5º, II, da CF, deve ser processado o 

recurso de revista para melhor exame da matéria. Agravo de instrumento de 

que se conhece e a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA. LEI 

13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. 

APLICAÇÃO DE TESE VINCULANTE DO STF PARA AADC 58. MODULAÇÃO DOS 

EFEITOS. Em sessão plenária ocorrida em 18/12/2020, o Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021, de 

relatoria do Ministro Gilmar Mendes, concluiu ser inconstitucional a aplicação 

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária dos débitos trabalhistas, 
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conferindo interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,a fim de considerar 

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à 

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho 

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos 

índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis 

em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do 

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC. Houve modulação dos efeitos 

da decisão, fixando-se o seguinte entendimento, in verbis: " I) são reputados 

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova 

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados 

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos 

(de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de 

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as 

sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% 

ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de 

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, 

inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa 

Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de 

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária ao 

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e 

(iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão 

dever-se-ão aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de 

atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer 

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de 

juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios 

legais)." No caso dos autos, tratando-se de sentença transitada em julgado na 

qual o título executivo não especificou os índices de correção monetária e 

juros de mora, o que só ocorreu quando da impugnação aos cálculos pelo 

exequente, deve ser aplicado o inciso "III" da modulação dos efeitos, que 

determina a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partirdo ajuizamento 

da ação, da taxa Selic . Recurso de revista de que se conhece e a que se dá 

provimento" (RR-1000351-50.2015.5.02.0712, 8ª Turma, Relatora 

Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 29/4/2022 - 

destaquei). 

 

 
  

Vencido esse debate, e tratando-se de questão de direito, passo 

logo ao exame da questão de fundo em razão de a questão estar em condições de 

julgamento. 
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ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS 

TRABALHISTAS E JUROS DE MORA. DANO MORAL E MATERIAL.  DECISÃO PROFERIDA 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADC 58.   

 

O Tribunal Regional negou provimento ao agravo de petição do 

executado, nos seguintes termos: 

 

 
(...) 

A decisão que julgou improcedente os embargos à execução, está assim 

fundamentada, neste ponto:  

Desassiste razão ao embargante. 

A celeuma já foi devidamente equacionada pelo entendimento vazado 

na OJ nº 49 da Seção Especializada em Execução deste Regional, in verbis:  

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 49 - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. A partir de 14 de 

março de 2013, o índice a ser utilizado para atualização monetária 

dos débitos trabalhistas deve ser o INPC, diante da declaração de 

inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 

4357, do uso da TR como fator de atualização monetária. 

Disponibilizada no DEJT dias 5, 6 e 9.06.2014, considerada 

publicada nos dias 6, 9 e 10.06.2014. 

Pelo que, no particular, de antemão, nos termos do art. 557 

do CPC, resta fragilizada eventual pretensão recursal da parte. 

Rejeito, portanto. 

Quanto ao andamento do feito registro que: Os cálculos foram objeto 

de certidão da Vara pois se tratam de parcelas indenizatórias. 

Para o cálculo da correção monetária foi utilizado o INPC, nos termos da 

OJ 49 desta Seção. 

Quanto ao índice a ser usado para correção do débito. Adoção do 

IPCA-E a partir de 30 de junho de 2009. 

Quanto a aplicação da TR, este índice foi afastado como fator de 

correção, pelo Pleno desta Corte exercendo o controle difuso de 

constitucionalidade em casos específicos, esta Seção Especializada em 

Execução, nos autos da Ação Trabalhista nº 0029900-40.2001.5.04.0201 (AP), 

suscitou incidente de inconstitucionalidade da expressão "equivalente à TRD", 

contida no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991. 

O fato é que as recentes decisões do TST são no sentido de o art. 39 da 

Lei n° 8.177/91 permanece em plena vigência, razão pela qual deve ser 
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mantida a Taxa Referencial como índice de atualização dos créditos 

trabalhista. 

Neste sentido recente ementa:  

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 1. O Supremo Tribunal Federal, nos autos das Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nos 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, 

reconheceu a inconstitucionalidade da regra inserida no art. 100 

da CF, por força da Emenda Constitucional n° 62, especificamente 

do seu § 12, no que se refere à expressão "índice oficial de 

remuneração básica da caderneta de poupança" nele abrigada. 2. 

Esta Corte Superior, em sua composição plenária, nos autos do 

processo n° TST-ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, analisou a 

constitucionalidade da diretriz insculpida no caput do art. 39 da 

Lei n° 8.177/91, na parte em que determina a utilização da 

variação acumulada da TRD para fins de atualização monetária, à 

luz da interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, 

consoante suso mencionado. Na ocasião, declarou-se a 

inconstitucionalidade, por arrastamento, da expressão 

"equivalentes à TRD", contida no caput do art. 39 da Lei n° 

8.177/91; adotou-se a técnica da interpretação conforme à 

Constituição para manter o direito à atualização monetária dos 

créditos trabalhistas mediante a incidência do índice que reflita a 

variação plena da inflação; definiu-se a variação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como fator de 

atualização a ser utilizado na tabela de atualização monetária dos 

débitos trabalhistas na Justiça do Trabalho; e determinou-se a 

modulação dos efeitos para que, nos processos em curso, 

incidisse a aplicação do IPCA-E como parâmetro de atualização 

monetária a partir de 30 de junho de 2009. 3. Entretanto, 

posteriormente à decisão plenária desta Corte Superior 

Trabalhista, o Supremo Tribunal Federal, em 14/10/2015, por 

meio de decisão monocrática da lavra do Ministro Dias Toffoli, 

nos autos da Reclamação n° 22.012, ajuizada pela Federação 

Nacional dos Bancos, deferiu liminar para suspender os efeitos da 

decisão proferida por esta Corte na Arguição de 

Inconstitucionalidade n° TST-ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, bem 

como da tabela única editada pelo Conselho Superior da Justiça 

do Trabalho. Consoante a referida liminar, a decisão do TST 

extrapolou o entendimento do STF nos julgamento das ADINs 

supramencionadas, correlatas à sistemática de pagamentos de 

precatórios introduzida pela Emenda Constitucional n° 62/2009, 

pois a posição adotada por esta Corte Superior usurpou a 

competência do Supremo para decidir, como última instância, 
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controvérsia com fundamento na Constituição Federal, mormente 

porque o art. 39 da Lei n° 8.177/91 não fora apreciado pelo 

Supremo Tribunal Federal em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade, nem submetido à sistemática da repercussão 

geral. 4. Logo, tem-se que o art. 39 da Lei n° 8.177/91 permanece 

em plena vigência, razão pela qual deve ser mantida a Taxa 

Referencial como índice de atualização dos créditos trabalhistas. 

Recurso de revista conhecido e provido. Processo: RR - 

77-12.2011.5.04.0026 Data de Julgamento: 18/05/2016, Relatora 

Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

20/05/2016. 

Importante destacar que as decisões da Quarta Região aplicando o 

IPCA-E têm sido objeto de Reclamações junto ao STF, como ocorreu na de 

número 24.445, no sentido de o Juiz da 10ª Vara da Capital proceda à 

liquidação dos débitos trabalhistas de acordo com o art. 39 da Lei nº 8.177/91 

e a "tabela única" editada pelo CSJT, observados os efeitos da decisão cautelar 

da Rcl nº 22.012/RS, com determinação expressa de que o conteúdo da 

decisão liminar fosse informado a todos os juízes vinculados à quarta região. 

Por conta de tudo isso, evolui meu convencimento no sentido de que é 

insustentável manter decisões no mesmo sentido. Quero destacar que não 

ignoro o grande prejuízo ao crédito do trabalhador com a aplicação da TR e 

muito menos a grande distorção que representa o fato de que ao empregado 

de ente público seja aplicada o IPCA-E e ao empregado da empresa privada a 

TR. Mas mesmo assim, a situação como posta, obriga-me a submissão à 

decisão superior. Portanto, passo a aplicar a TR como fator de correção 

monetária. 

Contudo, a Seção Especializada, pela sua maioria, decidiu por manter a 

orientação afastando a aplicação da TR. 

No caso, como a decisão atacada manteve a decisão pela aplicação 

do INPC, a orientação da Seção importaria em reforma em prejuízo do 

executado. 

 

 

Em recurso de revista, a parte reclamada pretendeu a aplicação 

da TR como índice de correção monetária.  

Pois bem. 

Consoante exame dos autos, trata-se de condenação em 

indenização por danos morais e materiais, em parcela única. 

Esta Corte superior havia fixado o entendimento de que os juros 

de mora das condenações em danos morais e materiais deveriam ser contados da data 

do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 439 do TST, e a atualização monetária 
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se daria a partir da decisão de arbitramento ou alteração de valores das referidas 

condenações, momento em que há o reconhecimento do direito à verba indenizatória. 

Eis o teor da Súmula 439 desta Corte: 

 
DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

INICIAL - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012  

Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é devida a partir 

da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem 

desde o ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT. 

 

 

O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária realizada em 18 

de dezembro de 2020, ao julgar o mérito das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 

5.867 e 6.021, em conjunto com as Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 58 e 59, 

julgou parcialmente procedentes as ações, a fim de, emprestando interpretação 

conforme à Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela 

Lei 13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante, a tese de que “à atualização dos 

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas 

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução 

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para as 

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a 

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)” 

(redação dada após acolhidos embargos de declaração a fim de sanar erro material). 

Ao julgar os primeiros embargos declaratórios esclareceu que:  

 
“Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento 

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E 

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 

2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da 

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 

1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, 

caput, da Lei 8.177, de 1991).” 

 

 

Houve modulação dos efeitos da decisão principal, fixando-se o 

entendimento segundo o qual todos os pagamentos realizados a tempo e modo, 
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quaisquer que tenham sido os índices aplicados no momento do ato jurídico perfeito, 

assim como os processos alcançados pelo manto da coisa julgada, devem ter os seus 

efeitos mantidos, ao passo que os processos sobrestados, em fase de conhecimento, 

independentemente de haver sido proferida sentença, devem ser enquadrados no novo 

entendimento jurídico conferido pelo precedente vinculante, sob pena de 

inexigibilidade do título executivo exarado em desconformidade com o precedente em 

questão. 

Quanto aos processos em fase de execução, com débitos 

pendentes de quitação, e que não tenham definido o índice de correção no título 

executivo, também devem seguir a nova orientação inaugurada pelo precedente. 

Assim, a decisão que modulou os efeitos do precedente em 

questão restou delineada nos seguintes termos: 

 
I – são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação 

em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os 

pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no 

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser 

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou 

o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;  

 

II – os processos em curso que estejam sobrestados na fase de 

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, 

inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa 

Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de 

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária ao 

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC); 

 

III – igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão 

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de 

atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer 

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de 

juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais). 

 

 

Diante do decidido, é possível concluir, sucintamente, que, para 

todos os processos com débitos trabalhistas quitados até a data do referido julgado 

(18/12/2020), torna-se inviável o reexame da matéria, seja como pretensão executória 
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residual, seja como incidente de execução, seja como pretensão arguível em ação 

autônoma, ainda que de natureza rescisória. 

Já para os processos em fase de execução que possuem débitos 

não quitados, há que se verificar o alcance da coisa julgada.  

Se o índice de correção monetária aplicável aos débitos 

trabalhistas foi fixado no título executivo, transitando em julgado, não há espaço para a 

rediscussão da matéria, nos termos acima referidos. 

Ao contrário, se não tiver havido tal fixação no título executivo, 

aplica-se de forma irrestrita o precedente do Supremo Tribunal Federal, incidindo o 

IPCA-E até a data imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, e desde então, a taxa 

SELIC. 

Com a fixação do precedente vinculante exarado pelo Supremo 

Tribunal Federal nos autos da ADC nº 58, que afastou o critério previsto no art. 883 da 

CLT como base jurídica para o cômputo de juros de mora na Justiça do Trabalho, tem-se 

que incidirá a taxa SELIC – que engloba juros e correção monetária, desde a data do 

ajuizamento da ação nesta Justiça Especializada, e não mais pelo critério cindido a que 

faz alusão a Súmula 439 do TST, se amoldando, assim, ao precedente vinculante do STF. 

Tal conclusão decorre da própria unificação havida entre a 

disciplina dos juros moratórios e da atualização monetária dos débitos trabalhistas, cuja 

taxa SELIC passou a ser utilizada de forma geral para ambos os aspectos (correção e 

juros de mora), tornando impraticável a dissociação de momentos para a incidência do 

índice no processo trabalhista.   

Ainda, o STF não fez distinção quanto à natureza dos créditos 

deferidos para aplicação da decisão vinculante proferida na ADC nº 58. 

Em recentes reclamações, a Suprema Corte tem definido não 

haver “diferenciação quanto à atualização monetária de créditos oriundos de 

condenação ao pagamento de indenização por dano moral e daqueles oriundos de 

condenação por dívidas trabalhistas comuns” (Reclamação nº 46.721, Rel. Ministro 

Gilmar Mendes, em decisão monocrática publicada no Dje em 27/07/2021). 

No mesmo sentido, as seguintes decisões: 

 

"Desse modo, observa-se que, na fase de conhecimento houve 

determinação específica quanto aos índices: incidência do art. 39 da Lei 

8.177/1991 para fins de correção monetária e juros de 1% a.m. 
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Alega a parte autora que o dispositivo da sentença não fixou 

expressamente a TR, mas apenas a referência a dispositivo de lei julgado 

inconstitucional pelo STF. 

No ponto, não assiste razão à parte Reclamante. 

A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto das ADC 

58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES) definiu que 'em 

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações 

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCAE (¿). Além da indexação, 

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). Em relação à 

fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC'. Ou seja, IPCA-E 

cumulado com a taxa de juros prevista no art. 39 da Lei 8.177/91 na fase 

extrajudicial; e SELIC na fase judicial. 

No caso em particular, verifica-se que o Juízo reclamado não destoou da 

modulação prevista no julgamento das referidas ações de controle de 

constitucionalidade, uma vez que a menção foi específica ao dispositivo de lei, 

no caso o art. 39 da Lei 8.177/1991, que se traduz na incidência da TR. 

Destaque-se que, nos paradigmas de controle, a modulação foi 

expressa no sentido de que 'aplicam-se aos processos, ainda que transitados em 

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto 

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 

consideração de seguir os critérios legais)' (item 9 da ementa). Ou seja, apenas 

nos casos em que houver expressa determinação tanto dos juros quanto do 

índice de correção é que deverá falar em imutabilidade da coisa julgada. Essa 

é a interpretação que se extrai do voto proferido pelo Ministro Relator dos 

precedentes paradigmas, especialmente da seguinte passagem (p. 77 do 

acórdão): 

'Além disso, entendo que devemos realizar apelo ao Legislador 

para que corrija futuramente a questão, equalizando os juros e a 

correção monetária aos padrões de mercado e, quanto aos efeitos 

pretéritos, determinarmos a aplicação da taxa Selic, em substituição à 

TR e aos juros legais, para calibrar, de forma adequada, razoável e 

proporcional, a consequência deste julgamento'. 

Portanto, não há falar em afronta ou teratologia em face dos 

precedentes desta CORTE, tidos como violados. 

Diante do exposto, com base no art. 21, § 1º, do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, NEGO SEGUIMENTO À RECLAMAÇÃO." (Rcl 59.580, 

Relator Ministro Alexandre de Moraes, Dje de 09/05/2023); 
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"Na presente hipótese, a sentença transitada em julgado, nos autos da 

Reclamação Trabalhista 0001698-64.2015.5.22.0103, na parte em que tratou 

dos juros e correção monetária, assim dispôs (eDoc 7, p. 14): 

'Correção monetária na forma do art. 459, § 1°, da CLT e da 

Súmula 381 do TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ n° 302 da 

SBDI-1/TST). Sobre o montante devidamente corrigido incidirão juros de 

mora, a partir do ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT e 

da Súmula 200/TST, a razão de 1% ao mês, consoante art. 39, § 1°, da 

Lei 8.177/91. 

Quanto à indenização por dano moral, juros contados do 

ajuizamento e correção monetária a contar desta decisão, na dicção da 

Súmula 439/TST.' (eDoc 7, p. 14) 

Dessa forma, verifica-se que o Juízo sentenciante tão somente 

determinou que fosse aplicado, para fins de atualização monetária, o disposto 

no art. 459, § 1º, da CLT e na Súmula 381 do TST, parâmetros esses que não 

especificam índice de correção monetária, mas tão somente disciplinam a 

data limite para o pagamento do salário, senão vejamos: 

[...] 

Logo, tem-se que o ato reclamado não colide com o entendimento 

firmado nesta Suprema Corte de que havendo trânsito em julgado do 

processo na origem em data anterior à sessão de julgamento dos referidos 

paradigmas de controle concentrado, aliado ao fato de não existir expressa 

manifestação quanto ao índice de correção monetária na fase de 

conhecimento, há de prevalecer a modulação de efeitos determinada nos 

autos das ADCs nº 58 e 59, com aplicação de IPCA-E mais juros de 1% na fase 

pré-processual e da Selic, na fase processual. Nessa linha: Rcl nº 58517, de 

Relatoria do Min. Alexandre de Moraes (Dje 21.3.2023); Rcl nº 56117, de 

Relatoria do Min. Gilmar Mendes (DJe 16.12.2022); e Rcl nº 57309, de Relatoria 

do Min. Roberto Barroso (DJe 16.12.2022). 

[...] 

Ante o exposto, nos termos dos arts. 21, § 1º, e 161, parágrafo único, do 

RISTF, nego seguimento à reclamação, prejudicado o pedido de liminar." (Rcl 

55.640/PI, Relator Ministro Edson Fachin, Dje de 01/06/2023); 
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"No caso, o Juízo reclamado dispôs sobre a matéria nos seguintes 

termos: 

'[...] A modulação também prevê que a decisão tem efeito 

vinculante e valerá para todos os casos, atingindo, inclusive, os 

processos com decisão definitiva (trânsito em julgado), bem como os 

não houve manifestação expressa sobre os índices de correção 

monetária e as taxas de juros. No caso, sentença proferida nos autos (Id 

30c96ba) fixou que: 'Sobre os valores apurados em favor da reclamante 

haverá correção monetária e juros conforme enunciados 200 e 211 do 

TST, observando-se os índices publicados em tabela do TRT, após o 

vencimento de cada obrigação (artigo 39 da Lei 8.177/91), como segue: 

A) parcelas com período de pagamento mensal, inclusive FGTS, vencem 

no 5 dia útil do mês seguinte ao trabalhado (artigo 459, parágrafo único 

da CLT o e precedente 124 da SDI/TST) B) Os juros são de 1% ao mês, 

pro rata die (sem capitalização), contados a partir do ajuizamento da 

ação (art. 883, CLT c/c art. 39, da Lei 8177/91), exceto no tocante à 

indenização por danos morais, que deverá ser corrigida a partir da 

presente data (Súmula 362 do STJ) observada a incidência de juros na 

forma da súmula 439 do E. TST. 

Assim, a Contadoria observou a modulação de efeitos posta na 

decisão do STF, não merecendo reparos os cálculos homologados. 

Corrige-se entretanto, a data do trânsito em julgado para 

20.05.2022, conforme certidão de Id 0f0df78, retificando a data 

apontada pela Contadoria, o que não altera a decisão.' 

Do teor do ato reclamado, observa-se que foi aplicada a modulação dos 

efeitos do julgamento da ADC 58, preservando-se o determinado na origem 

em decisão transitada em julgado. 

Todavia, no caso, o trânsito em julgado ocorreu em data posterior ao 

julgamento dos paradigmas invocados, pelo que a hipótese não é alcançada 

pela citada modulação de efeitos. 

3. Ante o quadro, julgo procedente o pedido, para cassa o ato 

reclamado e determinar que outro seja proferido, com observância da 

orientação firmada nas ADCs 58 e 59." (Rcl 56.478/ES, Relator Ministro Nunes 

Marques, Dje de 19/06/2023); 

  

"Na espécie, consta da sentença proferida nos autos da Ação Civil 

Pública 0000574-62.2013.5.15.0054, a seguinte disposição: 
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'CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 

Em relação aos danos morais, a atualização monetária é devida a 

partir da data da decisão de arbitramento e os juros incidem desde o 

ajuizamento da ação (art. 883 da CLT e Súmula 739, TST), à razão de 1% 

ao mês, não capitalizados, e pro rata die, consoante art. 39, § 1º da Lei 

8.177/91'. (eDOC 4, p. 13 - ID: 7dab774c) 

Referida decisão restou mantida pelas demais instâncias julgadoras, 

quetão somente confirmaram que o entendimento 'está em consonância com a 

Súmula nº 439 do TST, segundo a qual 'Nas condenações por dano moral, a 

atualização monetária é devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de 

alteração do valor. Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do 

art. 883 da CLT'.' (eDOC 6, p. 5 - ID: ee426b90) 

O Tribunal Superior do Trabalho, autoridade ora reclamada, enfatizou 

ainda que: 

'(...) diferentemente do que sustenta a embargante, observa-se 

que na minuta de agravo de instrumento a reclamada apenas se 

insurgiu quanto a marco da correção monetária, pretendendo que fosse 

considerada a partir do trânsito em julgado da decisão ou a partir do 

último arbitramento da indenização. E, na minuta de agravo, a 

embargante reitera a pretensão do marco da correção monetária. 

Vê-se, portanto, que não houve qualquer debate acerca do índice 

de correção monetária e a pretensão da aplicação da taxa SELIC. 

Referida matéria está divorciada da alegação invocada pela parte no 

agravo de instrumento, o que implica flagrante inovação recursal, a 

pretexto da alegação de fato superveniente, o qual não se caracteriza 

em razão do julgamento da ADC 58 pelo E. STF'. (eDOC 6, p. 5 - ID: 

ee426b90) 

Ora, como bem se observa, o Juízo reclamado, quanto à condenação ao 

pagamento de indenização por danos morais, manteve a determinação de 

aplicação de juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991, restando, no entanto, silente 

quanto ao índice de correção monetária. 

Ressalvo, nesse ponto, que, da leitura da decisão paradigma proferida 

por esta Corte, inexiste diferenciação quanto à atualização monetária de 

créditos oriundos de condenação ao pagamento de indenização por dano 

moral e daqueles oriundos de condenação por dívidas trabalhistas comuns. 
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De fato, restou definido pelo Plenário do STF a aplicação dos mesmos 

índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis 

em geral, para atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e 

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho, 

até que sobrevenha solução legislativa. 

De outra banda, anteriormente ao julgamento de mérito das ADC 58, 

ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021, especificamente em 27 de junho de 2020, 

proferi decisão liminar nos autos dos referidos paradigmas determinando a 

suspensão nacional do julgamento de todos os processos em curso no âmbito 

da Justiça do Trabalho que envolvam a aplicação dos artigos arts. 879, § 7, e 

899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 

39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. 

Com efeito, encontrando-se em curso a ação trabalhista na origem 

(Processo 0000574-62.2013.5.15.0054.), face à pendência de julgamento de 

recurso, e diante da determinação de suspensão nacional, a hipótese do 

autos encontra-se abrangida pelo marco jurídico de modulação dos 

efeitos da decisão, o qual determina a aplicação de forma retroativa da Taxa 

Selic (juros e correção monetária) aos processos em curso que estejam 

sobrestados na fase de conhecimento, independentemente de estarem com 

ou sem sentença, inclusive na fase recursal. 

A propósito, confira-se o seguinte precedente: 

'AGRAVO INTERNO. RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. ADCS 58 E 

59. ADIS 5.867 E 6.021. ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS 

RECURSAIS E DOS DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTS. 

879, § 7º, E 899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/2017. 

ART. 39, CAPUT, E § 1º, DA LEI 8.177 DE 1991. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO, INCLUSIVE EM FASE RECURSAL, 

DE FORMA RETROATIVA, DA TAXA SELIC. INCIDÊNCIA NOS PROCESSOS, 

AINDA QUE TRANSITADOS EM JULGADO, EM QUE A SENTENÇA TENHA 

APLICADO SIMPLES CONSIDERAÇÃO DE SEGUIR OS CRITÉRIOS LEGAIS. 

AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A autoridade reclamada 

homologou os cálculos de liquidação a despeito da ordem de 

suspensão deste Supremo Tribunal Federal, ressalvando a possibilidade 

de posterior conformação aos paradigmas suscitados, o que, em regra, 

não afronta a jurisprudência vinculante deste Supremo Tribunal 

Federal. No entanto, ante as peculiaridades do caso, o indeferimento do 

pedido de tal conformação após a prolação da decisão de mérito desta 

Suprema Corte viola os aludidos precedentes. 2. Acaso observada a 

ordem de sobrestamento dos processos de origem que cuidem do 

regime de atualização do débito trabalhista, não haveria que se falar em 

trânsito em julgado do regime de atualização do débito trabalhista a ser 
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aplicado na execução. 3. A ordem de cassação da decisão reclamada 

para que outro julgamento seja proferido em atenção ao que decidido 

por este Supremo Tribunal Federal nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs nº 

5.867 e 6.021 não impede prossiga a execução quanto ao valor principal 

da condenação. Todavia, o pleito de imediata liberação do valor 

principal da condenação deve ser dirimido pelas vias ordinárias. 4. 

Agravo interno conhecido e não provido'. (Rcl 49.896 AgR, Rel. Min. Rosa 

Weber, Primeira Turma, DJe 1º.6.2022) 

Assim, entendo que o ato reclamado encontra-se em dissonância com a 

decisão vinculativa exarada por esta Suprema Corte no julgamento das ADC 

58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021 que fixou como índice de correção 

monetária e de juros vigentes o IPCA-E, na fase pré-judicial e, a partir da 

citação, a taxa SELIC, para todas as condenações ocorridas em processos 

de competência da Justiça trabalhista, sem qualquer distinção. 

Em sentido semelhante, confiram-se ainda os seguintes precedentes 

monocráticos: Rcl 47.642, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 16.6.2021; Rcl 47.839, 

Rel. Min. Nunes Marques, DJe 30.6.2021; Rcl 47.408, Rel. Min. Roberto Barroso, 

DJe 30.6.2021 e Rcl 48.135, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 6.7.2021. 

Ante o exposto, julgo procedente a presente reclamação para 

cassar o ato reclamado, determinando que outro seja proferido com 

observância à tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal por 

ocasião do julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 

58/DF e 59/DF e das Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade 

5.867/DF e 6.021/DF (art. 21, § 1º, do RISTF)." (Rcl 61.322/SP, Relator Ministro 

Gilmar Mendes, Dje de 04/08/2023 - destaques no original); 

  

"No caso em análise, verifica-se que o TST, em sede de Agravo de 

Instrumento em Recurso de Revista, no que concerne ao índice de correção 

monetária aplicável na atualização dos créditos trabalhistas, assentou que a 

questão não comporta mais debate e adotou expressamente o comando 

extraído dos precedentes invocados, conforme se extrai do seguinte trecho da 

decisão reclamada: 

'Em observância ao comando expresso do precedente julgado 

pela Suprema Corte, na fase pré-processual, incide correção monetária 

pelo IPCA-e e os juros previstos no 'caput' do art. 39 da Lei nº 8.177/91, 

equivalente à TRD acumulada no período que o dispositivo prevê. Na 

fase processual, a partir do ajuizamento da ação, deve incidir a taxa 

SELIC, que contempla, na sua composição, tanto a correção monetária 

quanto os juros. 
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Ainda, à luz do entendimento do STF, em modulação de efeitos da 

decisão proferida na ADC 58, definiu-se que apenas devem ser 

mantidas e executadas sentenças transitadas em julgado que adotem 

de forma expressa e conjunta, na sua fundamentação ou no dispositivo, 

os dois elementos de recomposição do débito: TR (ou o IPCA-e) e os 

juros de mora de 1% ao mês. No mesmo sentido, citam-se decisões da 

Suprema Corte proferidas em sede de reclamação: Rcl 53.640-SP, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJe 125 de 27/06/2022; Rcl 52441, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, DJe 129 de 1/7/22; Rcl 51622, Rel. Min. Edson Fachin, Dje de 

17/6/2022. 

Em outras palavras, em razão da aplicação da tese fixada pelo STF 

na ADC 58, a incidência da taxa SELIC na hipótese de título executivo 

judicial no qual não se adotou expressamente o índice de correção 

monetária aplicável à condenação trabalhista tornam insubsistentes os 

juros de mora fixados no referido título, na medida em que o índice 

SELIC já engloba correção monetária e juros. Assim, a tese firmada pelo 

Supremo é explícita e objetiva ao estabelecer que 'devem ser mantidas 

e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente 

adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou IPCA-E) E 

os juros de mora de 1% ao mês', o que não é o caso. 

No caso, o acórdão regional não aplicou a ADC 58 para os créditos 

oriundos antes do ajuizamento da presente ação. Ademais, fixou 

parâmetros de juros e correção monetária, antes do ajuizamento da 

presente ação de execução individual, razão pela qual, a decisão 

regional merece reforma, nos termos da modulação de efeitos 

estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Registre-se que a decisão favorável na ação coletiva de acordo 

com o disposto no artigo 95 do Código de Defesa do Consumidor, será, 

em regra, genérica. Assim, requer superveniente liquidação, não apenas 

para apuração do valor devido, mas também para verificar a 

titularidade do crédito, por isso denominada 'liquidação imprópria'. [...] 

Conheço do recurso de revista. 

Assim sendo: 

[...] 

3) conheço e dou provimento ao recurso de revista da Reclamada, 

no tema 'correção monetária', para determinar que, no caso concreto, 

quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e 

à correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, 
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ou seja, aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros 

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência 

da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no 'caput' do 

art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período 

correspondente, na fase pré-judicial e, A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), 

observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes 

parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer 

rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 

rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou 

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma 

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora 

de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as 

sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora 

de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na 

fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem 

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma 

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) igualmente, ao 

acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles 

feitos já transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação 

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros 

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios 

legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de indenização por 

dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 

ADC 58) a partir do ajuizamento da ação individual, não havendo 

correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais 

particularidades do caso concreto que digam respeito às teses fixadas 

pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que 

deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 

eficácia ao precedente em destaque.' 

Por outro lado, a decisão proferida por esta CORTE no julgamento 

conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR 

MENDES) definiu que 'em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o 

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E 

(¿). Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, 

de 1991). Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser 

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 

SELIC'. Ou seja, IPCA-E cumulado com a taxa de juros prevista no art. 39 da Lei 

8.177/91 na fase extrajudicial; e SELIC na fase judicial. 
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Assim, é possível assentar que o Juízo reclamado não destoou da 

modulação prevista no julgamento das referidas ações de controle de 

constitucionalidade, uma vez que determinou a aplicação da tese fixada pelo 

STF, ou seja, a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 

previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991 na fase pré-judicial, 

equivalente à TRD acumulada no período correspondente, e a incidência da 

taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação. Assim, houve a menção específica 

ao dispositivo de lei, no caso o art. 39 da Lei 8.177/1991, que se traduz na 

incidência da TR. 

Destaque-se que, nos paradigmas de controle, a modulação foi 

expressa no sentido de que 'aplicam-se aos processos, ainda que transitados em 

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto 

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 

consideração de seguir os critérios legais)' (item 9 da ementa). Ou seja, apenas 

nos casos em que houver expressa determinação tanto dos juros quanto do 

índice de correção é que deverá falar em imutabilidade da coisa julgada. Essa 

é a interpretação que se extrai do voto proferido pelo Ministro Relator dos 

precedentes paradigmas, especialmente da seguinte passagem (p. 77 do 

acórdão): 

'Além disso, entendo que devemos realizar apelo ao Legislador 

para que corrija futuramente a questão, equalizando os juros e a 

correção monetária aos padrões de mercado e, quanto aos efeitos 

pretéritos, determinarmos a aplicação da taxa Selic, em 

substituição à TR e aos juros legais, para calibrar, de forma 

adequada, razoável e proporcional, a consequência deste 

julgamento.' 

Observa-se, ainda, que nos julgados paradigmas não houve a análise a 

respeito de ações propostas antes da vigência da taxa SELIC como índice de 

correção monetária. 

Portanto, não há falar em afronta ou teratologia em face dos 

precedentes desta CORTE tidos como violados. 

Neste sentido, cito a decisão proferida pela Min. CÁRMEN LÚCIA, ao 

analisar controvérsia análoga, nos autos da RCL 60.522, DJE de 27/06/2023, 

com a seguinte ementa: 

'RECLAMAÇÃO. TRABALHISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

E JUROS DE MORA DE DÉBITOS TRABALHISTAS. ALEGADO 

DESCUMPRIMENTO DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

CONSTITUCIONALIDADE NS. 58 E 59: INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

RECLAMAÇÃO À QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.' 
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Diante do exposto, com base no art. 21, § 1º, do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, NEGO SEGUIMENTO À RECLAMAÇÃO. 

Nos termos do art. 52, parágrafo único, do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, dispenso a remessa dos autos à ProcuradoriaGeral 

da República" (Rcl 61.903/AM, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Dje de 

30/08/2023 - destaques no original). 

  

"Ora, como bem se observa, o Tribunal de origem entendeu que, por se 

tratar de condenação ao pagamento de indenização por danos morais, a 

atualização monetária deve dar-se a partir do arbitramento, pela incidência da 

taxa SELIC, a qual abrange também os juros de mora. 

No entanto, da leitura da decisão paradigma proferida por esta 

Corte, inexiste diferenciação quanto à atualização monetária de créditos 

oriundos de condenação ao pagamento de indenização por dano moral e 

daqueles oriundos de condenação por dívidas trabalhistas comuns. 

De fato, restou definido pelo Plenário do STF a aplicação dos mesmos 

índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis 

em geral, para atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e 

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho, 

até que sobrevenha solução legislativa. 

Assim, entendo que o ato reclamado encontra-se em dissonância com a 

decisão vinculativa exarada por esta Suprema Corte no julgamento das ADC 

58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021 que fixou como índice de correção 

monetária e de juros vigentes a taxa SELIC- a qual deverá ser aplicada a 

partir do ajuizamento da ação e não, apenas, a partir do arbitramento. 

Em sentido semelhante, confiram-se os seguintes precedentes: 

  

'CONSTITUCIONAL, TRABALHISTA E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO 

POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO DAS ADCS 58 E 59. INOCORRÊNCIA. 

APLICAÇÃO CORRETA DOS PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. AGRAVO 

DESPROVIDO. 1. A decisão proferida por esta CORTE no julgamento 

conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR 

MENDES) definiu que 'em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que 

antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado 

como indexador o IPCA-E (¿). Além da indexação, serão aplicados os 
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juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). Em relação à fase 

judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia- SELIC'. Ou 

seja, IPCA-E cumulado com a taxa de juros prevista no art. 39 da Lei 

8.177/91 na fase extrajudicial; e SELIC na fase judicial. 2. No caso, o Juízo 

reclamado não destoou da modulação prevista no julgamento das ADCs 

58 e 59, uma vez que determinou a aplicação da tese fixada pelo STF, ou 

seja, a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 

previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991 na fase pré-judicial, 

equivalente à TRD acumulada no período correspondente, e a 

incidência da taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação. 3. Recurso de 

Agravo a que se nega provimento.' (Rcl 63842 AgR, Relator(a): 

ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, DJe 9.2.2024, grifo nosso) 

  

'AGRAVO INTERNO EM RECLAMAÇÃO. DÉBITO TRABALHISTA. 

RECOMPOSIÇÃO. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR. ADC 58 e ADC 59. 

ACÓRDÃO. DESRESPEITO CONFIGURADO. 1. O Plenário do Supremo, no 

julgamento conjunto das ADCs 58 e 59, firmou entendimento no sentido 

da inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial (TR) como 

índice de atualização dos débitos trabalhistas, assentando que, até 

deliberação do Poder Legislativo, devem ser aplicados o Índice Nacional 

de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a 

partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic. 2. A fixação de indenização 

suplementar, como forma adicional de recomposição do valor de débito 

trabalhista, para além dos parâmetros fixados por esta Corte, sem 

indicação de qualquer especificidade que justifique o pagamento, 

constitui burla ao assentado no julgamento das ADCs 58 e 59. 3. Agravo 

interno desprovido.' (Rcl 47412 AgR-segundo, Relator(a): NUNES 

MARQUES,SegundaTurma, DJe 22.9.2023, grifo nosso) 

  

Anotem-se, também, as seguintes decisões monocráticas: Rcl 47.642, 

Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 16.6.2021; Rcl 47.839, Rel. Min. Nunes Marques, 

DJe 30.6.2021; Rcl 47.408, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 30.6.2021 e Rcl 

48.135, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 6.7.2021. 

Ante o exposto, julgo procedente a presente reclamação para cassar o 

ato reclamado, determinando que outro seja proferido com observância à 

tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento 

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58/DF e 59/DF e das Ações 

Declaratórias de Inconstitucionalidade 5.867/DF e 6.021/DF, ou seja, que a 
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taxa Selic seja aplicada desde o ajuizamento da ação. (art. 21, § 1º, do RISTF)" 

(Rcl 62.698/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe de 29/02/2024). 

 

 

Ressalto que há decisão do STF no sentido de que a aplicação do 

quanto decidido na ADC 58 não implica reformatio in pejus ou preclusão.  

A ementa do julgado: 
 

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA 

RECLAMAÇÃO. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DA 

DECISÃO RECLAMADA (ART. 989, III, CPC). INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO POR ESTA 

CORTE NO JULGAMENTO DA ADC 58. INCIDÊNCIA DA MODULAÇÃO DE 

EFEITOS ALI DETERMINADA. RECURSO DE AGRAVO DESPROVIDO. 1. As razões 

que poderiam ter sido aduzidas na contestação, a fim de influir no julgamento 

da presente Reclamação, foram apresentadas neste Recurso de Agravo, não 

havendo qualquer prejuízo à parte agravante. Incide, portanto, a regra 

segundo a qual não haverá declaração de nulidade quando não demonstrado 

o efetivo prejuízo causado à parte (pas de nulitté sans grief). 2. O ato 

reclamado, ao homologar os cálculos apresentados, utilizando-se o índice TR 

até 24/3/2015 e o IPCA-E a contar de 25/3/2015, violou a decisão proferida por 

esta CORTE na ADC 58, a qual determinou expressamente que, "em relação à 

fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, 

considerando que ela incide como juros moratórios dos tributos federais". 3. 

Havendo trânsito em julgado do processo na origem em data anterior à 

sessão de julgamento da ADC 58, aliado ao fato de não existir expressa 

manifestação quanto ao índice de correção monetária na fase de 

conhecimento, incide a modulação de efeitos determinada no paradigma de 

controle, no sentido de que "os parâmetros fixados neste julgamento 

aplicam-se aos processos, ainda que transitados em julgado, em que a 

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices de 

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 

consideração de seguir os critérios legais)". 4. Juros de mora e correção 

monetária possuem natureza de ordem pública, motivo pelo qual podem ser 

modificados a qualquer tempo no processo, não caracterizando reformatio in 

pejus ou preclusão. 5. Recurso de Agravo a que se nega provimento. (Rcl 

48135 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 

23/08/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-171 DIVULG 26-08-2021 PUBLIC 

27-08-2021) 
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Assim sendo, dou parcial provimento ao recurso de embargos 

para reconhecer a possibilidade de conhecimento do recurso de revista por violação do 

artigo 5º, II, da Constituição e julgar desde logo a causa, estabelecendo-se a aplicação da 

taxa SELIC - que abrange os juros e a correção monetária - a partir do ajuizamento da 

reclamação trabalhista. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso 

de embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 

para reconhecer a possibilidade de conhecimento do recurso de revista por violação do 

artigo 5º, II, da Constituição e julgar desde logo a causa, estabelecendo-se a aplicação da 

taxa SELIC - que abrange os juros e a correção monetária - a partir do ajuizamento da 

reclamação trabalhista, ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da 

primeira parte do item "i" da modulação do STF. 

Brasília, 20 de junho de 2024. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

BRENO MEDEIROS 
Ministro Relator 
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